Of. Atos Oficiais nº 013/2018                                 Guaporé – RS, 05 de junho de 2018.


Senhor Prefeito:


Homero Lorení Marcolina, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste, encaminhar os Atos Oficiais da Sessão Ordinária 04 de junho de 2018, realizada às 19 horas, no Plenário Roberto Baldasso da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé.

TRIBUNA DO POVO: Ninguém inscrito.

ORDEM DO DIA: 

- PROJETO DE LEI Nº 36/2018, DE 08 DE MAIO DE 2018, QUE CONCEDE ANISTIA INTEGRAL DA MULTA E DISPENSA DOS JUROS AOS CONTRIBUINTES E DEVEDORES DA FAZENDA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Retirado da pauta por pedido de vistas de 7 (sete) dias do Vereador Valter Luís Mann.

- PROJETO DE LEI Nº 41/2018, DE 22 DE MAIO DE 2018, QUE AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO COM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE CIVIL DENOMINADA CORAL COMUNICAÇÃO UNICANTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade.

- PROJETO DE LEI Nº 42/2018, DE 23 DE MAIO DE 2018, QUE ALTERA O ARTIGO 4º DA LEI 3860/2018, SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade.

- PROJETO DE LEI Nº 45/2018, DE 28 DE MAIO DE 2018, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ ALIENAR ÁREA DE TERRAS PARA JADIR MAGRI & CIA LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade.

REQUERIMENTOS ESCRITOS: Não houve requerimentos escritos.

REQUERIMENTOS VERBAIS: 

RODRIGO DE MARCO: Requereu à Mesa Diretora a inclusão, na Ordem do Dia desta Sessão, dos PLs 41, 42 e 45/2018. Aprovado por unanimidade.


A Sua Excelência o Sr. Valdir Carlos Fabris
M.D. Prefeito Municipal
Guaporé – RS


VALTER LUÍS MANN: Requereu à Mesa Diretora: 1) Pedido de vistas de 7 (sete) dias do Projeto de Lei n.º 36/2018; 2) Seja encaminhado ao Poder Executivo sua proposta para que o valor de R$ 5.000.000,00, relativos ao Projeto de Lei 44/2018 fosse dividido em duas parcelas iguais, sendo a primeira parcela no ano de 2018, destinada a pavimentação das ruas do perímetro urbano que não possuam pavimentação, e a segunda parcela em 2019, caso os vereadores entendam que a economia do pais esteja estabilizada (subscrito por Valcir Antonio Fanton).  Aprovados por unanimidade.

RONALDO JAIR DONIDA: Requereu à Mesa Diretora seja encaminhado ao Poder Executivo seu pedido para que o Projeto de Lei 44/2018 inclua a realização de obras sendo, 50% do valor na pavimentação dos bairros e 50% podendo ser em quaisquer outros lugares (subscrito por Valcir Antonio Fanton). Aprovado por unanimidade.


 Sendo o que havia a comunicar, aproveitamos o ensejo para manifestarmos protestos de elevada estima e consideração.



Homero Lorení Marcolina
Presidente
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